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二月三十日第 66/94/M 號法令核准之《澳門保安部隊軍事化人員

通則》第七十一條及第九十八條 c）項的規定，自二零零六年一

月一日起，以定期委任方式，獲續委任為保安協調辦公室主任，

為期二年。

摘錄自保安司司長於二零零五年十一月十八日作出之批示：

張詠兒學士——根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第

二十五條和第二十六條，其在本辦公室擔任第一職階一等技術員

之編制外合同續期一年，自二零零五年十二月二十日起生效。

林雪雅——根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第二十

五條和第二十六條，其在本辦公室擔任第二職階一等技術輔導員

之編制外合同續期一年，自二零零五年十二月二十日起生效。

根據第14/1999號行政法規第十八條第一款、第二款、第四款

和第五款的規定，下列本辦公室成員之定期委任，自二零零五年

十二月二十日起，續期兩年：

辦公室主任黃傳發學士；

顧問沈頌年學士、潘樹平學士、張嫻學士、黃志強學士、林

濟庭學士、陳曉疇學士和何志遠學士；

司長秘書何錦麗；

第一職階首席高級技術員方曉東學士。

–––––––

二零零五年十二月十三日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第156/2005號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款和第七

條，連同第 14/2000 號行政命令第一款、第二款及第五款和第 6/

2005 號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予澳門理工學院院長李向玉博士或其法定

代任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與黃如楷建築設計

mos das disposições conjugadas dos artigos 12.º da Lei n.º 9/2002,
e 3.º do Regulamento Administrativo n.º 33/2002, com refe-
rência ao disposto nos artigos 71.º e 98.º, alínea c), ambos do
EMFSM, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 de De-
zembro, a partir de 1 de Janeiro de 2006.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança,
de 18 de Novembro de 2005:

Licenciada Cheong Weng I — renovado o contrato além do
quadro, pelo período de um ano, como técnica de 1.ª classe,
1.º escalão, neste Gabinete, nos termos dos artigos 25.º e 26.º
do ETAPM, em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 2005.

Lam Sut Nga — renovado o contrato além do quadro, pelo perío-
do de um ano, como adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão,
neste Gabinete, nos termos dos artigos 25.º e 26.º do ETAPM,
em vigor, a partir de 20 de Dezembro de 2005.

Os membros abaixo mencionados, deste Gabinete — renovadas
as comissões de serviço, pelo período de dois anos, nas respec-
tivas funções, nos termos do artigo 18.º, n.os 1, 2, 4 e 5, do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/1999, a partir de 20 de De-
zembro de 2005:

Licenciado Vong Chun Fat, como chefe do Gabinete;

Licenciados Sam Chong Nin, Pun Su Peng, Cheong Han, Wong
Chi Keong, Lam Chai Teng, Chan Io Chao e Ho Chi Un, como
assessores;

Ho Kam Lai, como secretário pessoal;

Licenciado Fong Hio Tong, como técnico superior principal,
1.º escalão.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 13 de Dezem-
bro de 2005. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 156/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugado com os n.os 1, 2, e 5 da Ordem
Executiva n.° 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegadas no presidente do Instituto Politécnico de
Macau, doutor Lei Heong Iok, ou no seu substituto legal, todos
os poderes necessários para representar a Região Administra-
tiva Especial de Macau, como outorgante no contrato de presta-
ção de serviços de «Consultadoria e Desenho Arquitectónico
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有限公司簽訂「澳門理工學院總部新校舍大樓連學生宿舍興建工

程設計顧問」工作的執行合同。

二零零五年十二月十三日

社會文化司司長 崔世安

第157/2005號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第五條第二款及第七

條，第14/2000號行政命令第一款、第二款及第五款及第6/2005號

行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長何麗鑽碩士或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“洪記裝修公司”

簽訂為歷史檔案館、演藝學院、藝文館、中央圖書館及澳門博物

館提供渠道疏通服務的合同。

二零零五年十二月十四日

社會文化司司長 崔世安

–––––––

二零零五年十二月十五日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 譚俊榮

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第195/2005號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第一百零七條及第

一百二十九條的規定，作出本批示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，修改

一幅以租賃制度批出，面積 144 平方米，位於澳門半島河邊新

街，其上建有 60 及 62 號樓宇，標示於物業登記局 B34 冊第 12694

及 12695 號的土地的批給。

二、鑒於上款所述的修改，將一幅無帶任何責任或負擔，面

das Obras de Construção das Novas Instalações Escolares e
Residência de Estudantes na Sede do Instituto Politécnico de
Macau», a celebrar com o «Gabinete de Arquitectura Eddie
Wong, Limitada».

13 de Dezembro de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 157/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005,
o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados na presidente do Instituto Cultural, mestre
Ho Lai Chun da Luz, ou no seu substituto legal, todos os pode-
res necessários para representar a Região Administrativa Espe-
cial de Macau, como outorgante, no contrato de prestação de
serviços de desobstrução dos esgotos do Arquivo Histórico, do
Conservatório, da Galeria Tap Seac, da Biblioteca Central de
Macau e do Museu de Macau, a celebrar com a empresa «Hong
Kei Chong Sau Cong Si».

14 de Dezembro de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura,
aos 15 de Dezembro de 2005. — O Chefe do Gabinete, Alexis,
Tam Chon Weng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 195/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
artigos 107.º e 129.º da Lei n.º 6/80/M, de 5 de Julho, o Secretário
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É revista, nos termos e condições do contrato em anexo,
que faz parte integrante do presente despacho, a concessão, por
arrendamento, do terreno com a área de 144 m2, situado na pe-
nínsula de Macau, na Rua do Almirante Sérgio onde se encon-
tram construídos os prédios n.os 60 e 62, descritos na Conserva-
tória do Registo Predial sob os n.os 12 694 e 12 695 do livro B34.

2. No âmbito da revisão referida no número anterior, reverte,
livre de ónus ou encargos, a favor da Região Administrativa




